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,__§g;j __ _ Estado do Ceará , 0
â~.«~;~›‹=. ;' Governo Municipal de Araripe

AÊÀÊIPE» Gabinete do Prefeito

PORTARIA N2271/2925, 05 de setembro de 2925.

“Dispõe sobre o retorno às
PUB'-'°^D° atividades laborais do Sr. GIOVANE

Em '3 10 ,-_
Ê? I/E GUEDES SILVETRE, e dá outras' 1//¡/_‹~ _ .fi providências” .

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, no uso de suas atribuições

U
legais, especialmente as conferidas pelo art.72 inciso VI do
artigo da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 19 Retornar a pedido as suas atividades laborais o Sr. GIOVANE
GUEDES SILVESTRE, , , servidor público,
no cargo de Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, que preceitua no art. 95, parágrafo primeiro da Lei nfl
469/97 (regime jurídico único dos servidores públicos municipais).

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçoes em contrário.

0 Gabinete do prefeito, em Araripe-CE, 05 de setembro de 2025.
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